
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação 
para o decênio 2023-2034

EMENDA ADITIVA Nº         , DE 2025

Acrescente-se inciso VII ao Art. 12. do Substitutivo ao Projeto de Lei 2614/2024
a seguinte redação:

Art.
12. ...................................................................................................................

I - ...........................................................................................................................

VII – os dados oficiais da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior – CAPES, a partir do Observatório da pós-graduação, em
especial com o Censo da Pós-graduação.

..............................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão dos dados produzidos pela CAPES no monitoramento e avaliação
do PNE é fundamental para fortalecer a base técnica da política educacional,
pois a CAPES reúne informações abrangentes sobre a pós-graduação que não
são  contempladas  pelo  Censo  da  Educação  Superior.  Isso  garante  maior
precisão  nos  diagnósticos,  melhor  alinhamento  entre  graduação  e  pós-
graduação e aprimora as metas de formação de pesquisadores e docentes no
país.

Sala da Comissão, em    de outubro de 2025.

Dep. ALICE PORTUGAL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256164448800


